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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  13052.000202/99­56 

Recurso nº  219.192   Especial do Contribuinte 

Acórdão nº  9303­000.755  –  3ª Turma  
Sessão de  02 de fevereiro de 2010 

Matéria  IPI ­ Ressarcimento ­ Crédito presumido ­ Atualização pela Selic 

Recorrente  COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS           

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/10/1998 a 31/12/1998 

TAXA SELIC. 

Não  há  previsão  legal  para  atualização  dos  valores  ressarcidos  a  título  de 
crédito presumido de IPI pela taxa Selic. 

Recurso Especial do Contribuinte Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  pelo  voto  de  qualidade,  em  negar 
provimento  ao  recurso  especial.  Vencidos  os  Conselheiros  Nanci  Gama,  Rodrigo  Cardozo 
Miranda,  Leonardo  Siade Manzan, Maria  Teresa Martínez  López  e  Susy Gomes Hoffmann, 
que davam provimento. 

 

Carlos Alberto Freitas Barreto ­ Presidente e Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Henrique  Pinheiro 
Torres,  Nanci  Gama,  Judith  do  Amaral  Marcondes  Armando,  Rodrigo  Cardozo  Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg  Filho,  Leonardo  Siade Manzan,  Rodrigo  da Costa  Pôssas, Maria 
Teresa Martínez López, Susy Gomes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto. 

Relatório 

Trata­se  de  pedido  de  ressarcimento  de  crédito  presumido  do  IPI  a  que  se 
refere  a  Lei  nº  9.363/1996.  A  matéria  devolvida  a  este  Colegiado  cinge­se  à  questão  da 
incidência da taxa Selic sobre eventual valor a ressarcir. 
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 TAXA SELIC.
 Não há previsão legal para atualização dos valores ressarcidos a título de crédito presumido de IPI pela taxa Selic.
 Recurso Especial do Contribuinte Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo Miranda, Leonardo Siade Manzan, Maria Teresa Martínez López e Susy Gomes Hoffmann, que davam provimento.
 
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas, Maria Teresa Martínez López, Susy Gomes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto.
  Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido do IPI a que se refere a Lei nº 9.363/1996. A matéria devolvida a este Colegiado cinge-se à questão da incidência da taxa Selic sobre eventual valor a ressarcir.
O julgamento deste recurso tem como paradigma o do Recurso nº 228.964, julgado na sessão imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicada a mesma tese daquele julgado, nos termos do art. 47 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009.
Em apertada síntese, este é o relatório.
 Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator
O recurso merece ser conhecido por ser tempestivo e atender aos pressupostos regimentais de admissibilidade.
Este voto segue as disposições do § 2º, in fine, do art. 47 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009. Para tanto, adoto a tese prevalente no julgamento do Recurso nº 228.964.
A questão da possibilidade de incidência da taxa Selic no ressarcimento de IPI passa necessariamente pela diferenciação dos institutos do ressarcimento da restituição.
A restituição é a repetição de um indébito. Decorre de pagamento indevido ou a maior que o devido. Já o ressarcimento não está vinculado a qualquer pagamento indevido, mas decorre de concessão legal.
Sobretudo, não se pode olvidar que o direito subjetivo ao ressarcimento somente é constituído com o advento do despacho da autoridade competente, em oposição ao que ocorre com a repetição do indébito, em que o direito de repetir já nasce imediatamente com o pagamento indevido ou a maior, independentemente de qualquer ato da autoridade administrativa.
Nesta linha, fica evidente existir duas figuras que não se confundem:
a) restituição por pagamento indevido ou a maior do que o devido (repetição de indébito); e
b) ressarcimento, previsto em lei concessiva.
É certo que restituição e ressarcimento compartilham alguns aspectos, como o de ser ambos passíveis de satisfação em dinheiro ou mediante compensação, mas de nenhum modo ressarcimento é espécie do gênero restituição.
Noutro giro, não há que se falar em desvalorização do valor a ser ressarcido, mesmo porque o ambiente de ampla correção monetária que vigia no passado foi abolido pelo Legislador. Com efeito, o Legislador aboliu e repudiou o sistema geral de indexação da economia através da aprovação das normas legais que consolidaram o Plano Real, inexistindo atualmente previsão de atualização monetária tanto para caso de ressarcimento como para caso de restituição.
Nesse contexto, inadmissível pensar na aplicação da taxa Selic como um meio de reposição do valor real da moeda.
A taxa Selic é, isto sim, a expressão numérica dos juros. Não se trata de atualização monetária. Juros, por sua vez, é um acréscimo ao principal, é um plus que inclusive se caracteriza como renda para aquele que o aufere. Ora, o Estado não pode pagar rendimentos � na forma de taxa Selic, vale dizer, de juros � sem previsão legal, mormente quando o que seria o valor principal (ressarcimento) é, ele próprio, dependente de lei concessiva.
A previsão legal para a incidência de juros Selic, por sua vez, somente se refere aos casos de restituição. Ao mencionar a compensação (art. 39, § 4º), é claro que o dispositivo refere-se aos valores que poderiam ser restituídos, não permitindo interpretação extensiva. O texto da Lei nº 9.250, de 1995, é claro, não havendo como aplicar por analogia aquele dispositivo ao caso do ressarcimento.
Neste sentido deve-se dizer que o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, inclusive não estabeleceu a atualização de valores restituídos ao contribuinte com base na taxa Selic. Isto porque, simplesmente, tal taxa expressa juros, não correção ou atualização monetária. O que foi previsto para casos de restituição foi a aplicação de juros, calculados com base na taxa Selic. Depois, o dispositivo trata de restituição, nada falando de ressarcimento.
Por fim, a data prevista para o início da incidência dos juros é a do pagamento indevido ou a maior do que o devido, data essa que somente pode ser identificada se se tratar de pedido de restituição.
A incidência dos juros Selic a partir da data de protocolo do processo de pedido de ressarcimento é critério que não consta da legislação, o que reforça a tese de que os juros não podem incidir, nesse caso.
Nos termos do voto paradigma transcrito linhas acima, nega-se provimento ao recurso apresentado pelo sujeito passivo.

Carlos Alberto Freitas Barreto
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O julgamento deste  recurso  tem como paradigma o do Recurso nº 228.964, 
julgado  na  sessão  imediatamente  anterior  a  esta,  sendo­lhe  aplicada  a  mesma  tese  daquele 
julgado,  nos  termos  do  art.  47  do Anexo  II  do Regimento  Interno  do CARF,  aprovado pela 
Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009. 

Em apertada síntese, este é o relatório. 

Voto            

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator 

O  recurso  merece  ser  conhecido  por  ser  tempestivo  e  atender  aos 
pressupostos regimentais de admissibilidade. 

Este  voto  segue  as  disposições  do  §  2º,  in  fine,  do  art.  47  do Anexo  II  do 
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009. Para 
tanto, adoto a tese prevalente no julgamento do Recurso nº 228.964. 

A  questão  da  possibilidade  de  incidência  da  taxa  Selic  no 
ressarcimento de  IPI passa necessariamente pela diferenciação 
dos institutos do ressarcimento da restituição. 

A  restituição  é  a  repetição  de  um  indébito.  Decorre  de 
pagamento indevido ou a maior que o devido. Já o ressarcimento 
não está vinculado a qualquer pagamento indevido, mas decorre 
de concessão legal. 

Sobretudo,  não  se  pode  olvidar  que  o  direito  subjetivo  ao 
ressarcimento somente é constituído com o advento do despacho 
da  autoridade  competente,  em  oposição  ao  que  ocorre  com  a 
repetição  do  indébito,  em  que  o  direito  de  repetir  já  nasce 
imediatamente  com  o  pagamento  indevido  ou  a  maior, 
independentemente  de  qualquer  ato  da  autoridade 
administrativa. 

Nesta  linha,  fica  evidente  existir  duas  figuras  que  não  se 
confundem: 

a)  restituição  por  pagamento  indevido  ou  a  maior  do  que  o 
devido (repetição de indébito); e 

b) ressarcimento, previsto em lei concessiva. 

É  certo  que  restituição  e  ressarcimento  compartilham  alguns 
aspectos,  como  o  de  ser  ambos  passíveis  de  satisfação  em 
dinheiro  ou  mediante  compensação,  mas  de  nenhum  modo 
ressarcimento é espécie do gênero restituição. 

Noutro giro, não há que se  falar em desvalorização do valor a 
ser  ressarcido,  mesmo  porque  o  ambiente  de  ampla  correção 
monetária  que  vigia  no  passado  foi  abolido  pelo  Legislador. 
Com  efeito,  o  Legislador  aboliu  e  repudiou  o  sistema  geral  de 
indexação da economia através da aprovação das normas legais 
que consolidaram o Plano Real, inexistindo atualmente previsão 
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de atualização monetária tanto para caso de ressarcimento como 
para caso de restituição. 

Nesse  contexto,  inadmissível  pensar na aplicação da  taxa Selic 
como um meio de reposição do valor real da moeda. 

A taxa Selic é, isto sim, a expressão numérica dos juros. Não se 
trata  de  atualização  monetária.  Juros,  por  sua  vez,  é  um 
acréscimo  ao  principal,  é  um  plus  que  inclusive  se  caracteriza 
como renda para aquele que o aufere. Ora, o Estado não pode 
pagar rendimentos – na forma de taxa Selic, vale dizer, de juros 
–  sem  previsão  legal,  mormente  quando  o  que  seria  o  valor 
principal  (ressarcimento)  é,  ele  próprio,  dependente  de  lei 
concessiva. 

A  previsão  legal  para  a  incidência  de  juros  Selic,  por  sua vez, 
somente  se  refere  aos  casos  de  restituição.  Ao  mencionar  a 
compensação (art. 39, § 4º),  é claro que o dispositivo  refere­se 
aos  valores  que  poderiam  ser  restituídos,  não  permitindo 
interpretação  extensiva.  O  texto  da  Lei  nº  9.250,  de  1995,  é 
claro, não havendo como aplicar por analogia aquele dispositivo 
ao caso do ressarcimento. 

Neste  sentido  deve­se  dizer  que  o  art.  39,  §  4º,  da  Lei  nº 
9.250/95,  inclusive  não  estabeleceu  a  atualização  de  valores 
restituídos ao contribuinte com base na  taxa Selic. Isto porque, 
simplesmente,  tal  taxa  expressa  juros,  não  correção  ou 
atualização  monetária.  O  que  foi  previsto  para  casos  de 
restituição foi a aplicação de juros, calculados com base na taxa 
Selic. Depois, o dispositivo trata de restituição, nada falando de 
ressarcimento. 

Por fim, a data prevista para o início da incidência dos juros é a 
do  pagamento  indevido ou  a maior  do  que  o devido,  data  essa 
que  somente  pode  ser  identificada  se  se  tratar  de  pedido  de 
restituição. 

A  incidência  dos  juros  Selic  a  partir  da  data  de  protocolo  do 
processo  de  pedido  de  ressarcimento  é  critério  que não  consta 
da  legislação, o que  reforça a  tese de que os  juros não podem 
incidir, nesse caso. 

Nos  termos  do  voto  paradigma  transcrito  linhas  acima,  nega­se  provimento 
ao recurso apresentado pelo sujeito passivo. 

 

Carlos Alberto Freitas Barreto 
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